
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO AMAPÁ

ATA DE REUNIÃO

ATA DA TRECENTÉSIMA NONAGESSIMA SEGUNDA (322ª) REUNIÃO ORDINÁRIA
DA CÂMARA DE CONTROLE INTERNO DO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO AMAPÁ, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026.

 

 

Aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às dezesseis horas por transmissão
remota, realizou-se a Trecentésima Vigésima primeira Reunião Ordinária da Câmara de Controle
Interno do Conselho Regional de Contabilidade do Amapá, sob a presidência da Conselheira
Contadora ANGELA CRISTINA FREIRES NEGREIROS, presente na reunião, estava presente a
Conselheira Contadora GILMARA SANTIAGO PINTO e Conselheiro Contador LIELBE ARAÚJO DA
SILVA, participou também a Diretora executiva NAIDE DA SILVA AIRES e o Presidente do CRC/AP
FABIANO RIBEIRO PIMENTEL a Conselheira Contadora LUCÉLIA ARAUJO QUARESMA está de
licença maternidade por 120 dias, sendo que a Conselheira GILMARA SANTIAGO PINTO fará a sua
substituição no período da sua ausência, retificamos também a ata de nº 321, pois não foi informada o
motivo da ausência da Conselheira Contadora LUCÉLIA ARAUJO QUARESMA por já está de licença
maternidade por 120 dias, , I – ORDEM DO DIA:  A Vice-presidente deu boa tarde aos presentes, e
passou a palavra para o Contador Marco Antônio Bastos Nunes que deu prosseguimento aos itens
em pauta, processo nº 03.005/2026 Balancete do mês Março/2026 que apresentou uma receita
corrente no valor de R$ 103.617,27 (cento e três mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e sete
centavos), despesas correntes no valor de R$ 124.370,53 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e
setenta reais e cinquenta e três centavos), tendo um déficit total de R$ 20.753,26 (vinte mil,
setecentos e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos). Foram enviadas via e-mail e WhatsApp
as peças contábeis do balancete do mês de março/2026 para análise e correção, já o movimento
financeiro ficará à disposição para análise de todos(as) os(as) conselheiros(as) no portal SEI. O
Contador Marco Antônio Bastos Nunes relatou que no balancete patrimonial, quanto a conta do ativo
não houve nenhuma contabilização, quanto ao passivo ainda se encontra pendente em contas a
pagar em favor de da profissional Maria do Rosário Barbosa no valor de R$ 179,80 (cento e setenta e
nove reais e oitenta centavos), relativo a pagamento indevido da parcela de anuidade, efetuado em
crédito em conta corrente, a mesma será devolvida, conforme processo a ser emitido pelo setor de
cobrança, já na conta de crédito não identificado está pendente o valor de R$ 1.197,97 (um mil, cento
e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), relativo a parcelas de anuidade pagas e recusadas
as mesmas estão em restos a pagar para o ano de 2026, conforme informação do setor de cobrança
da funcionária Simone Raquel Barreto, as mesmas serão baixadas no final do mês de abril/2026. O
Conselheiro Lielbe Araujo da Silva em relação ao balancete perguntou se a empresa de software não
teria disponível um sistema integrado com o extrato da conta corrente, o contador Marco Nunes falou
que o sistema só importa as receitas e tarifas, sendo que o restante é feito manualmente, o
Conselheiro Lielbe Araujo também perguntou sobre os processos em justiça sobre a dívida ativa,
sendo que o presidente Fabiano Pimentel disse que já está em andamento, sendo feito um trabalho
de controle e que inclusive o funcionário Venilson, já possue um plano de trabalho já em conclusão. A
Vice-Presidente da câmara de Controle Interno Ângela Negreiros perguntou se haveria solicitação de
ajuda de custos para custear as despesas do CRCAP junto ao CFC, o presidente Fabiano Pimentel
falou que já está providenciando a solicitação junto ao CFC , que os valores dos fiscais e um

Ata de Reunião 1335398         SEI 907617110000852.000003/2026-61 / pg. 1



comissionado, dando prosseguimento ao projeto anterior, pois o mesmo terminou em agosto/2025 e
não deram continuidade para solicitação dos referido valores, o que impactou de modo negativa na
receita atual, e que a ajuda também abrangerá as despesas fixas do CRCAP. A Vice-Presidente da
câmara de Controle Interno Ângela Cristina Freires Negreiros declarou encerrada a reunião eu, Marco
Antônio Bastos Nunes, secretariei a presente reunião e lavrei está ATA, que após lida e aprovada
será assinada por mim, pela Vice-Presidente e pelos (as) Conselheiros (as) presentes.

 
Contadora Ângela Cristina Freires Negreiros
Vice-Presidente da Câmara Controle Interno

 
                                                                                                      Contador Lielbe Araujo da Silva

Membro da Câmara de Controle Interno
 

                                                                                                    Contadora Gilmara Santiago Pinto
Membro da Câmara de Controle Interno

 
Marco Antônio Bastos Nunes

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Bastos Nunes, Coordenador, em 24/04/2026, às
10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angela Cristina Freires Negreiros, Vice-Presidente, em
24/04/2026, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lielbe Araújo da Silva, Vice-Presidente, em 27/04/2026, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Santiago Pinto, Conselheira Suplente, em 27/04/2026,
às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1335398 e o
código CRC A2291813.

Referência: Processo nº 907617110000852.000003/2026-61 SEI nº 1335398
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